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Introdução 
 

 A Venda de precatórios se torna um negócio cada vez maior. 

Muitas das vezes, a ação predatória dos cessionários se 

torna cada vez mais presente. Busco entender melhor os 

direitos dos beneficiários considerando as peculiaridades 

dos cessionários. 

 

 

 

Objetivos 
 

 

O objetivo da minha pesquisa é observar a posição que o 

beneficiário de precatórios se encontra, estando 

vulnerável.Por conta disso, o beneficiário se sente obrigado 

a vender seus créditos para os cessionários, podendo obter 

dinheiro de forma mais rápida, porém, tendo uma grande 

parte dos seus valores sendo repassados a empresa que 

irá obter lucro. 

 

 

 

 

 

Metodologia 
 

O objeto do estudo são os beneficiários de direitos creditórios cujo 

são perseguidos pelos cessionários, trazendo enormes 

prejuízos para estas pessoas. Está relacionado ao tempo 

para o pagamento ser realizado pelos Entes públicos, visto 

que a morosidade judiciária atrapalha a vida do 

beneficiário. 
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Resultados 
 

A pesquisa revelou que, o impacto causado por cessionários é 

extremamente preocupante visto que os credores 

vulneráveis(idosos e pessoas com dificuldades financeiras) 

podem ser pressionados a aceitar propostas desonestas, 

trazendo desconfiança ao poder público, pela morosidade 

do pagamento, estes credores recorrem a venda a um valor 

bem menor do que devia receber por conta da insegurança 

de quando será pago.  

 

Conclusões 
 

A realização do trabalho permite concluir que a condição atual do 

beneficiário de precatórios está situada em uma posição 

precária visto que o prazo para pagamento apenas aumenta 

e muitas vezes, sua saída está em vender seus créditos de 

precatório para os cessionários. Além disso, pudemos 

observar como o Aviso 2 ASPREC 2018 veio para 

regularizar quem poderá ter acesso ao precatório, 

diminuindo assim a ação predatória dos cessionários e 

protegendo o beneficiário do precatório.  
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